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LEI  _2DEO6D &I0 DE l974.J 

JUDi nirr=; CORREAp  Prefeito Muna 

cipal de r:5I4PCYRI, Datado de Sc PaUlo9  etco o  - 

uscid- das atrjouiçSes que lhe aio conferidas . 

por 

k 	 FAZ SA:Erk, que  a  Cara Municipal de. 

cretou e2:e  romulga a seguinte lei, 

Artgo 1* - W declarada de °UTILIDADE PÚBLI-

CO, a SANTA CASA ME MISERICORDIA ME INDIAroW com séde pr4ria 

;.'idade p devidamente registrda sob n* 102 às fl3o7 	do 

livro "A" d.o Caztgrio de Registro Civil das Pessoa Jarldloaaç  

da cidade e comarca de Yernand4olis„ 

Artigo 2*-...Esta lei entrará em vig.Jr na data - 

de sua publicaçio revogando-s as disposições em e  ,titarioo 

Ind!apoi40 6 de maio de 1974. 

Claudio Ribeiro Corra 
Par ITO MUNICIPAL 

Registrada e -3ublícada cor afixa-3e nos lugares 

n de eTtstro Civi' local° 
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